CONTRATO 24/2022

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-RS E A FIRMA MODELO PNEUS LTDA.

      A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurica de direito publico municipal, com inscrito no CNPJ sob o nº 87.612.891/0001-15, com sede na Rua Humberto de Campos, 732, na cidade de Planalto-RS, representado pelo seu titular, Senhor CRISTIANO GNOATTO, aqui denominada de CONTRATANTE e a empresa MODELO PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  94.510.682/0001-26, estabelecida na Rua Mal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 56, na cidade de Bento Gonçalves RS, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor Igelso Ludovico Cecon, brasileiro, portador do CPF nº. 102757970-15, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e de conformidade com o constante na Tomada de Preço nº 01/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto





 


O presente contrato vincula-se ao edital Tomada de Preços nº 01/2022. 

O objeto deste contrato é a Aquisição de Pneus Novos, em vista que a firma acima qualificada foi vencedora dos itens abaixo, da Tomada de Preços nº 01/2022, para proceder a entrega ao Município de Planalto.

	Empresa: MODELO PNEUS LTDA - 5750

	Item
	Quant
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	2
	8
	UN
	PNEU 900 X 20 14 LONAS, BORRACHUDO, INDICE DE CARGA (2300/2500) INDICE DE VELOCIDADE DE NO MINIMO (100KM/H) PROFUNDIDADE DE SULCOS DE NO MINIMO 12 MM, COM DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES, GARANTIA MÍNIMA DE 5 ANOS, PARA ANORMALIDADES NA FABRICAÇÃO, APROVADO PELO INMETRO.
	1.426,00
	11.408,00

	Total dos Produtos
	
	11.408,00


Cláusula Segunda – Das Obrigações da Contratada

São obrigações da Contratada:

a) A CONTRATADA não poder subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente Contrato;

b) Obriga-se na forma estabelecida na Tomada de Preços nº 01/2022, bem como na proposta apresentada para o fornecimento de Pneus Novos da Referida Tomada de Preços, entregar os produtos na forma ajustada;

c) Manter no disposito da CONTRATANTE, estoque mínimo de material de consumo, tudo nas quantidades necessárias  a efetiva execução dos serviços objeto deste contrato;

d) Atender os encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;

e) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

Cláusula Terceira – Das Obrigações da Contratante

Efetuar o pagamento;

A CONTRATANTE se compromete a comunicar com antecedência de 72 horas o pedido mensal ou semanal dos produtos/serviços solicitados.

Cláusula Quarta – Da Responsabilidade da Contratada

Fiscalizar os serviços e produtos durante a execução do contrato a fim de que qualquer irregularidade a empresa contratada deverá saná-la.

A CONTRATADA responderá pelos eventuais transtornos e prejuízos causados ao CONTRATANTE, provocados por sua negligência, imprudênia e imperícia no fornecimentos dos produtos; por todas despesas diretas ou indiretas, tais como, transporte, mão-de-obra, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenização civil e quaisquer outras que forem devidas a empregados da contratada no desempenho dos serviços de entrega do objeto deste contrato ficando ainda o contratante isento de qualquer veículo empregatício com os mesmos.

Cláusula Quinta – Da Vigência e Prorrogação

A previsão do fornecimento do produto pneus novos é para o exercício do ano 2022, até que persistem a quantidade licitadas para o fornecimento.

Cláusula Sexta – Da Fiscalização 

A execução do fornecimento de pneus novos, será acompanhada e fiscalizada por um representante habilitado do Contratante.

O representante manterá um livro para registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando á Contratada o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, e estipulando prazo para que sejam sanados.

Cláusula Sétima – Do Preço

O valor global do contrato de fornecimento é de R$ 11.408,00 (Onze mil, quatrocentos e oito reais).

 Cláusula Oitava – Do Reajuste e Alteração

Os contratos somente poderão ser alterados com as devidas justificativas, por acordo das partes, nos casos previstos no artigo 65, inciso 2, letra d, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, diante da demonstração inequivocada da ocorrência do desequilíbrio econômino-financeiro.

Cláusula Nona – Do Faturamento

As faturas, bem como a Nota Fiscal, serão emitidas pela CONTRATADA, no momento do fornecimento do produto solicitado.

Cláusula Décima – Do Pagamento

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no dia 20 do mês subsequente a entrega da mercadoria, mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas correspondentes as quantidades fornecidas na quinzena e com a observância do estipulado pelo art.5º da Lei de Licitações.

O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela no todo ou em partes nos seguintes casos:

Fornecimento de produtos fora do padrão de qualidade atribuível em espécie, devidamente aprovada pela contratante, ou executivo inadequada ou em desacordo ao licitado;

Ocorrendo desacordo do produto com o licitado, será aplicada as penalidades da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima Primeira – Da Despesa

As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas com recursos do Município e suportados pelas rubricas orçamentárias específicas de cada secretaria.

Cláusula Decima Segunda – Das Multas e Penalidades

O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas no presente instrumento sujeitará a Contratada as penalidades da Lei 8.666/93.

Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor do contrato;

Cláusula Décima Terceira – Da Rescisão 

O presente Contrato poderá ser rescindido por mútuo conhecimento ou unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante notificação  à CONTRATADA ou na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, incisos I a XI e XVII da Lei nº 8.666/93, ou ainda judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

Sendo a rescisão por iniciativa da contratada, sujeitar-se-à as penalidades do artigo 77 da Lei 8.666/93.

Cláusula Décima Quarta - Alterações Contratuais





 O presente Contrato admite termos aditivos para eventuais alterações, respeitando a Lei 8.666/93 que rege este contrato.

Cláusula Décima Quinta – Das Disposições Gerais

Fazem parte integrante deste Contrato, independente de transcrição, a proposta apresentada pela CONTRATADA, constante no Edital de Tomada de Preços nº 01/2022 e seus anexos. 

Cláusula Décima Sexta – Do Foro

Fica eleito o Foro da cidade de PLANALTO RS, com exclusive de qualquer outro para dirimir quaisquer  questões relacionadas com o presente Contrato.                                  

                         E por estarem assim, justas e combinadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo.

Planalto RS, 22 de fevereiro de 2022.

______________________                       _________________________                                                                                                                          

Município de Planalto                              Modelo Pneus Ltda
Contratante                                         Contratado

Testemunhas:................................................

            ................................................

